LEI Nº 3.068, DE 16 DE JUNHO DE 2010

Autoriza o Executivo Municipal a proceder à Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel que especifica à Senhora Ormi Barbosa do Amaral.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a Concessão de Direito Real de Uso, do imóvel constituído pelo Lote 0040, Quadra 0052, Setor 017, localizado na Rua Crisandália, Bairro Primavera, de propriedade do Município, à Senhora Ormi Barbosa do Amaral, brasileira, portadora do CPF nº 608.105.486-15 e Carteira de Identidade nº 1.117.639-ES, pelo prazo determinado de 99 (noventa e nove) anos, mediante escritura particular registrada em livro próprio da Prefeitura e matriculada em cartório de registro de imóveis da Comarca.

Parágrafo único.  A Concessão de Direito Real de Uso a que se refere o caput deste artigo tem por finalidade regularização do imóvel, para fins residenciais da cessionária e de seus familiares.

Art. 2º  A beneficiária descrita no Artigo 1º desta lei, é detentora da concessão do imóvel, legalmente cedida, desde o ano de 2000.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de junho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

